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Indicação nº___/2022 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

 
      O vereador infra-assinado, do partido PDT, com 
assento nesta casa de leis, no uso de suas atribuições 
regimentais, Indica ao Ex.mo Senhor Francisco Inácio Daróz 
– Secretário de Segurança Pública (SEMSEG) que seja 
viabilizada a instalação de câmeras de vídeo e a inclusão 
de Vargem Grande de Soturno no sistema de 
videomonitoramento da cidade de Cachoeiro de Itapemirim.  
 
   
 
Justificativa: 
      
      É de conhecimento da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública que a população de Vargem Grande de 
Soturno tem sofrido com o aumento da criminalidade. 
Inúmeros delitos são cometidos diariamente por marginais 
que se aproveitam da insuficiência de policiamento 
ostensivo e da falta de vigilância.  
 
      Roubos de smartphone, roubos de motocicletas, 
arrombamento a residências, furtos em geral (...) são 
práticas inaceitáveis, mas comuns em muitos lugares. Em 
Vargem Grande de Soturno, a situação não é diferente, e o 
contexto ainda é agravado por tratar-se de um distrito 
distante da região central de Cachoeiro. Fato que encoraja 
a atividade criminal. 
 
      Faz-se necessário a implantação de políticas 
públicas e de ações preventivas à criminalidade. No que 
tange ao sistema de videomonitoramento da cidade, Soturno 
deve integrar tal rede de vigilância. Adiante, o distrito 
precisa compor posição de destaque no planejamento 
estratégico de segurança pública do município, visto que a 
localidade é palco de grandes empresas e possui densidade 
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demográfica acentuada.  
 
      Sugere-se a instalação de câmeras de vigilância na 
altura do Posto Ipiranga – Salgadinho; Na Praça José Luns 
– Soturno, na Saída da Mocal – Soturno e por toda a 
extensão da Sambra. A depender do planejamento e 
disponibilidade de equipamentos e recursos, outras áreas 
também poderiam ser contempladas. 
 
      Ademais, a SEMSEG poderia promover um patrulhamento 
mais rotineiro nas ruas e localidades que cortam o 
distrito de Vargem Grande de Soturno. O programa “Patrulha 
da Comunidade”, da Secretaria de Segurança Pública do 
Governo do Estado, pode servir de base para a criação de 
um projeto municipal que busque atender as demandas dos 
moradores de soturno. 
 
      Na esperança de que essa administração preze pelo 
bem-estar da população de todos os munícipes, solicito 
urgência no acolhimento e na tramitação desta propositura.    
 
       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 04 de Maio de 2022 
 
 

Léo Cabeça 
Vereador PDT 
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